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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137,11I,do Regimento
Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício ao Sr. TAUILLO TEZELLI-
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO/PR, solicitando as seguintes informações
a respeito da Secretaria de Saúde e Ação Social de nosso Município:

. Qual o procedimento que as famílias carentes devem adotar para conseguirem
remédios e passagens no caso de tratamento ambulatorial fora de Campo
Mourão?

. Qual o número de famílias cadastradas?

. Existe um critério na ordem de recebimento das referidas passagens e remédios?

. Quanto as passagens, se o tratamento do paciente não existe em Campo Mourão,
a Secretaria de Ação Social não é obrigada a oferecer passagens ao paciente e
seu acompanhante?

JUSTIFICA TIVA:

Vários munícipes tem nos procurado para reclamarem que todas as vezes
que procuram a Secretaria de Saúde e Ação Social, nunca encontram o que
necessitam, não tem remédios e muito menos passagens.

Ora, de que adianta a referida Secretaria, se não resolve a contento os
anseios da comunidade.
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Ademais, deve-se orientar os servidores públicos da Ação Social, para que
os mesmos não encaminhem os munícipes que não são contemplados pela Secretaria, à
esta Casa de Leis, pois assim se está brincando com os necessitados da comunidade,
pelo fato da Câmara não ter competência para dirimir problemas como remédios,
passagens, etc.

Em face ao exposto, clamamos por respostas plausíveis, que nos convença
o suficiente do descaso que vem ocorrendo para com os cidadãos mourãoenses por parte
do Poder Executivo, Jésperando que não ocorra mais encaminhamentos por parte da
secretaria ao Poder Legi~lativoMunicipal.
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Termos ern.,que
Pede defetimento
Campo Móurão, 08 de agosto de 2002.
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